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PORTARIA CFO-SEC-106, de 20 de novembro de 2018

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuições 
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º. Informar que, embora a Portaria CFO-SEC-62/2017, que nomeia a 
Comissão de Ensino - CFO, tenha expirado, as reuniões dos dias 18 e 19/10/2018 se fizeram 
necessárias em virtude do caráter extraordinário da atividade e necessidade de finalização dos 
trabalhos inconclusos.

Art. 2º. Dê-se ciência.

Brasília (DF), 20 de novembro 2018.

JULIANO DO VALE, CD
PRESIDENTE
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